
Indicação Nº 5157/2025

Ementa: Indico ao Poder Executivo Municipal, na 

pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos 

Ferreira Godoy, por intermédio da Secretaria 

Competente, que sejam tomadas as providências 

necessárias para a colocação de lixeiras comunitárias 

ou caçambas na Rua Serra do Paracaima, nas 

proximidades do número 412, no bairro Jardim 

Rosemary, Itapevi. 

INDICO, nos termos regimentais vigentes, que seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal de Itapevi, por intermédio da Secretaria 

competente, para que sejam adotadas as devidas providências visando à instalação de lixeiras 

comunitárias ou caçambas na Rua Serra do Paracaima, próximo ao número 412, no bairro 

Jardim Rosemary, tendo em vista o descarte irregular de resíduos sólidos e lixo doméstico em 

pontos inadequados da via.

Justificativa

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores

A presente indicação tem por finalidade atender às reclamações de moradores do 

Jardim Rosemary, que relatam o acúmulo frequente de lixo em locais impróprios na Rua Serra do 

Paracaima, especialmente nas proximidades do número 412. Essa prática tem gerado mau 

cheiro, proliferação de insetos, riscos à saúde pública e um cenário de abandono urbano.
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A instalação de lixeiras comunitárias ou caçambas em pontos estratégicos facilitará 

o descarte correto dos resíduos e contribuirá para a limpeza, organização e bem-estar da 

comunidade, além de coibir o descarte irregular de lixo nas calçadas e vias públicas.

 Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 17 de outubro de 2025.

PEDRO MAU MAU

VEREADOR
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Câmara Municipal de Itapevi, 17 de outubro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=4874Z8C907US1739, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 4874-Z8C9-07US-1739
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